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LEI N°82/2003 
DE 15 DE OUTUBRO DE 2003.
" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
FIRMAR CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO 
DE MORADORES E AMIGOS DO RECANTO 
DAS TRAÍRAS." 

LJOUClLI\S ISSI\MU TAMADI\, Prefeito Municip<ll de 
Juquiá, Estado de São Paulo, no uso ele suas atribuições legais, raz saber 
que a Câmara Municipal aprovou c ele snnciom1 c promulga R scguintc Lei; 

AI�TIGO 1° fi'icn nutorizmlo o Pnclt'r F;xccutivo Municipal
a firmat convênio rom n 1\MARET AssodR.<;Ao ele Moradorc. c 1\mtgo-; do

Recanto ela� Traíras, visando a coorcmçé10 mü tua en 1 rr as partes.

AI�TIGO '2°- l�sln lei rntntr�l c:-m vigor na clata df' sua
publicação, revogadas as disposições em con tr{lrio. 

Pl�EfoEITURA MUN!CIPI\L DE JUQUIÁ, 15 DI!: OUTUORO DE 200J. 
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